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Para a

PREFEITURA MT]NICIPAL DE NOVA SANTA TÁNNARA - PN

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ^4F sob o número 81.706.25110001-

98, estabelecida à Rua João Amaral de Almeid4 100 - CIC - CEP - 81.170-520, na cidade

de Curitiba, estado do Paraná, vem por intermédio de seus representantes, com fulcro no

artigo 5o LV, da Constituição Federal de 1988, Lei Federal n" 8.666193 e demais

legislações pertinentes apresentar:

PEDTDO DE TROCA DE MARCA C/C REEQUrLinnrO rCOXÔrrltCO-

FINANCEIRO

A Promefarma participou do processo licitatório em epígrafe, restando vencedora

de viários lotes formalizados ahavés da ata de registro de preços ou contrato

administrativo visando o fomecimento de medicamentos para atender as necessidades da

Administração Públ ica.

Inicialmente, cumpre dizer que a Promefarma sempre buscou manter a

Administração iúormada e attalizada em relação ao fomecimento de todo e qualquer

medicamento. Ocorre que, a GreenPharma, fabricante do NISTATINA (G)
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Rua: João Amaral de Almeida, 100 - CIC - CEP - 81.170-520 - Curitiba PR.
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Com base nos fatos e fundamentos adiante expostos.

I. SINTESE FÁTICA
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100.000uU4G 60G+1 APL CR VG, vem informando a indisponibilidade do

medicamento, não havendo previsão de normalização de sua comercialização, conforme

inúmeras cartas anexas.

Tendo em vista as dificuldade da GreenPharma em regularizar a produção do

medicamento, a Promefarma foi em busca de outras indústrias visando a aquisiçâo do

produto e, após reiteradas investidas no mercado nacional, verificou-se que a indústria

Prati é a fabricante com disponibilidade imediata de comercialização do medicamento

com o valor mais acessível e próximo do originalmente cotado, desse modo, para

continuar o efetivo fomecimento à Administração, faz-se necessária a solicitação de troca

de marca concomitânte ao reequilibrio econômico-financeiro.

Portanto, visando peÍmanecer com o fomecimento do fá,r'maco, a Requerente vem

solicitar Troca de Marca c/c Reequilíbrio Econômico-Íinrnceiro, nos termos da

fundamentação abaixo.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a) DO CASO FORTUITO E FORÇA MÂIOR

lnicialmente, cumpre esclarecer que a Requerente atua no segmento de

distribuição de medicamentos e não desenvolve atividade fabril, ficando sujeita as

oscilações do mercado, tanto de estoque quanto de preço.

Sendo assim, toma-se inviável que as empresas distribuidoras manteúam estoque

volumoso dos medicamentos, sob pena de lultosas perdas em decorrência da

possibilidade de vencimento desses produtos.

Com relação ao prazo de validade o Ministério da Saúde, através da Secretaria de

Ciênci4 Tecnologia e lnsumos Estratégicos e Departamento de Assistência Farmacêutica

e Insumos Estratégicos, ao elaborar o Manual de Assistência Farmacêutica na Atenção

Básicat visando instruir os profissionais que atuam no Sistema Único de Saúde (SUS),

explica:

t Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estmtégicos. Depanamento de

Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. AssistênciaÍormacêutica nq qtenção básica: instruções
técnicas para sua organização / Ministério da Saúde, SecÍetaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos, Departamento de Assistência Farmacêutica e hsumos Estratégicos. - 2. ed. - Brasília:
Ministério da Saúde, 2006
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"(...) O Edital deve dispor sobre o prazo de validade do medicamento,
quando da entrega. Sugerimos que os medicamentos sejam entregues
com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da

data de fabricação. Por exemplo: se o medicamento possui validade de
24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá
possuir, no mínimo, 18 meses."

Corroborando com o entendimento acima os editais de licitação também

estabelecem prazos mínimos de validade. Assim, para atendeÍ as exigências e evitar

prejuízos incalculáveis e eventual responsabilização pela perda em decorrência do

vencimento, é necessiírio que as disúibuidoras manteúam estrito contato com as

industrias visando harmonizzr a cadeia de produção, transporte, distribuição, logística e

entrega final.

Conforme já constatado, a GreenPharma vem apÍesentando imprecisão quanto à

normalização da produção do medicamento NISTATINA (G) 100.000UV4G 60G+1 APL

CR VG, fazendo com que a Promefarma fosse em busca de altemativas para continuaÍ o

fornecimento à Administração.

Adentrando às causas do arual ceniírio nacional, cumpre destacar que um dos

maiores fatos geradoÍes do desabastecimento de medicamentos decorre da escassez de

insumos farmacêuticos ativos (IFA), que é a matéria-prima utilizada para a produção de

todo e qualquer medicamento.

Ocorre que, o Brasil produz apenas 5% (cinco por cento) de todo o IFA utilizado

no país, ou sej4 95V" (noventa e cinco por cento) da matéria-prima utilizada para

produzir os medicamentos comercializados no Brasil é estrangeira, sendo 68%

(sessenta e oito por cento) proveniente da China.

Em sum4 a escassez de insumos farmacêuticos é fato notório e de coúecimento

desta r. Administração, uma vez que tal situação é pertinente e vem sendo informada

através de diversos veículos de comunicação, tais como: telejomais, entrevistas e matérias

de fácil acesso.

Considerando as circunstâncias acim4 observa-se a ocorrência de fato

excepcional e imprevisível, estrarüo à vontade das partes contratantes, enquadrados no

direito como caso fortuito e força maior; situações de fato que impossibilitam ou
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dificultam o cumprimento das obrigações contratuais. Corroborando com essa afirmativ4

Marçal Justen Filho2 afirma que:

Com relação ao atual cenário econômico mundial, ressalta-se a guerra russo-

ucraniana, fato que impactou diretamente na economia mundial, assim como a falta de

medicamentos no Brasi13.

Seguindo essa esteir4 destacam-se os lockdowns ocorridos na Chinaa que

congestionaram portos do país5 e causaram atrasos na importação de suprimentos,

acanetando inúmeras consequências ao Brasil, isso, pois, diversos insumos farmacêuticos

que são utilizados para confeccionar os medicamentos são importados do país asiático.

Cumpre destacar ainda, a alta nos custos de transporte destes insumos, dado que

a inflação global causou aumento do preço do combustível usado em navios, prejudicando

assim o transporte marítimo, que é a principal forma de traslado de suprimentos

destinados a produção de medicamentos, influenciando diretamente nos preços praticados

no mercado.ó

As circunstâncias provocadas pelos lockdowns ocorridos na China em decorrência

da política 'Covid Zero', bem como as consequências da guerra russo-ucranian4

configuram caso fortuito ou força maior, conforme preleciona José dos Santos Carvalho

FilhoT:

2Justen Filho, Maryal. Conentários à Lei de Licitações e Contratos Adminisrrotivos: Lei E-666/93. 18

Edição. São Paulo, Editora Thomson Reuters.
3 https://www.cnnbrasil.com.br/saude/dependercia-de-insumos-farmaceuticos-se-acentuou-com-a-gueÍra-

diz-conselheirado-cns/
a https://www.uninter.corn/noticiasflockdown-na-china-e-guerra-na-ucrania-prenunciode-caos-logistico-

global
5 https://www.cnnbrasil.com.br/businesVlockdowns-na-china-e-guerra-na-ucrania-congestionam-

principais-portos-do-mundo/
ó https://www.cnnbrasil.com.br/business/lockdowns-na-china-e-guerra-na-ucrania-congestionam-

principais-portos-do-mundo/
7 FILHO, José dos Santos Carvalho. Monual de Direito Administativo 27' Edição. São Paulo, Editora
Atlas.
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"Consideram-se fatos não apenas os eventos da natureza, mas também
as ocorrências e processos sociais, desde que seja impossível
individualizar uma conduta imputável a um agente determinado. Assim,
pode-se exemplificar com o encerramento das atividades dos
fornecedores de certo produto."
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"Caso fortuito e força maior são situações de fato que redundam na
impossibilidade de serem cumpridas as obrigações contratuais. O
primeiro decorre de eventos da naturez4 como catástrofes, ciclones,
tempestades anormais, e o segundo é resultado de um fato causado, de
alguma form4 pela vontade humana, como é o clássico exemplo da
greve.". (grifo nosso)

Desta form4 respeitosamente, a Requerente pleiteia o deferimento do pedido de

Troca de Marca c/c Reequilíbrio Econômico-Íinanceiro considerando que a única

altemativa encontrad4 visando manter o fomecimento, foi a troca de marca que, por sua

vez, caÍece de reequilibrio econômico-financeiro para não acarretaÍ prejuízos à

Contratada.

b) DATROCADEMARCA

Considerando a imprecisão da regularização, é necessária a tÍoca de marca para

continuar com o fomecimento do medicamento nos prazos pactuados em ata. Com relação

a tÍoca de marca Diógenes Gasparini ensina:E

"O conteúdo do contrato nesse paÍticular não precisa ser idêntico ao da
proposta mais vantajosa; bastâ que encerre mais vantagens paÍa a
contratante. Neúuma nulidade causará ao ajuste se os termos e

condições da proposta vencedora forem discutidos e a contratante
obtiver mais vantagens (menor preço, menor prazo de entrega, menor
juro moratório) que as originalmente oferecidas pelo proponente e âs

consignar no contrato. Esse afastamento do contrato em relação à
proposta vencedora cremos ser sempre possível e constitucional. O que

não se permite é o distanciamento entre o contrato e a proposta com
prejuízos para a contratânte, conforme ensina Hely lopes Meirelles.
Essa possibilidade, no entânto, não permite que o contratado entregue
e a Administração Pública aceite outro bem. Sendo o mesmo bem,
admite-se modelo de qualidade superior''

Ainda, Jorge Ulisses Jacoby Femandes acrescenta:e

"Teúa-se em vista a situação da retirada de um produto do mercado
pelo fabricante, inviabilizando o cumprimento da obrigação de um
fornecedor, nos termos ajustados. Pode a Administração Pública aceitar
produto de qualidade equivalente ou superior pelo mesmo preço."

' Gasparini, Diógencs. Direito Administra,ivo. Seo Paulo.g ed. 2004, p, 530
e Fomandes, Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preços e Pregão, Belo Horizoate: Editora Fórum, p.400/401
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E notório que a indústria Prati adquiriu grande respeito no mercado nacional de

medicamentos, por produziJos com excelente qualidade e atenção às Boas Práticas de

Fabricação. A industria detém todos os documentos de liberação para fomecimento dos

seus produtos; Registro, Autorização de Funcionamento.

Nesse sentido, é com firndamentos técnicos e segurança que sugerimos a

aceitação do presente pedido de troca de marca do produto, a fim de atender as

necessidades emergenciais para a continuidade dos tratamentos necessários aos pacientes,

contudo, para efetivar a presente solicitação de troca de marc4 faz-se necessário o

reequilíbrio econômico-financeiro.

c) DO REEQUTLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCETRO

Constatada a existência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou, se previsíveis,

de consequências incalculáveis, cabem à partes contratantes solicitar o reeqúlíbrio

econômico-financeiro, a frm de ajustar a equivalência contratual.

A garantia da manutenção do equilíbrio financeiro nos contratos formalizados

com a Administração possú previsão no art. 37, inc. )O(, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecení aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(.)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garartia do cumprimento das obrigações.

Abstrai-se do referido dispositivo que, o equilíbrio da equação econômico-

financeiro é considerado elemento essencial do contrato administrativo por ser

mecanismo apto a mÍúteÍ as condições efetivas da proposta constitucionalnente

garantido ao particular contratado.
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Os eventos extraordiniírios decorrentes dos fatos apresentados acim a caracÍenzarn

caso fortuito ou força maior de modo que, quando ocorre o desequilíbrio da relação

contÍatual, deve ser Íssegumdo as partes a observância do art. 65, inc. II, alínea "d", da

Lei Federal no 8.666191, in verbis:

Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do conhatado e a retribuição da administÍação parâ a
justa remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nâ

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando âlea econômica extraordinrária e

extracontratual.

Ainda, o Decreto Federal D" 7 .89212013 que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços dispõe:

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto âos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei no E.666, de 1993.
(..)
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fomecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

As medidas de reajuste ou revisão dos contratos administrativos são fundamentais

para a apresentação da propost4 execução dos serviços ou fomecimento de bens e

eficácia das conüatações públicas, pois não é admissível e seguro a uma dÍrs partes

suportar onerosidades, decorrente de fato excepcional, que torna o objeto inexequível do

ponto de vista econômico.

Nesse sentido, o equilíbrio econômico-financeiro precisa ser maÍrtido enquanto

durar o acordo, evitando-se a quebra da relação contratual e prejuízos. Para tal fim, tem-
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se como pacíÍico no direito público a consagração da Teoria da Imprevisão, quando a

inexecução sem culpa da obrigação pÍessupor a existência de uma causa justificador4

decorrente exclusivamente de fatos imprevisiveis, extraordiniírios e extracontratuais,

confonne ensina Miguel Maria Serpa Lopeslo:

A cláusula implícita nos contratos administrativos e plenamente vinculada à

Teoria da Imprevisão, rebus sic stantibus, visa justamente eütar os nefastos efeitos

oriundos do deseqúlíbrio da equação econômico-financeira pactuada entre paÍicular e

Administração Pública.

Nesse sentido, para manteÍ a equivalência contratual é necessário aplicar o

reequilíbrio econômico-financeiro para o medicamento Nistatina (G) 100.000ui/4g

609+14 Apl Cr Vg, vez que o valor registrado no respectivo termo de homologação é de

R$ 4'25 , já o valor necessário para continuar com o regular fomecimento sem prejuízos

com o medicamento da indústria Prati é de R 7,40.

Visando comprovaÍ todas as informações quaÍrto aos valores, a Promefarma de

forma colaborativa e responsável encamiúa anexo as notas ficais demonstrando o preço

praticado no mercado pela indústria fomecedora do medicamento.

Diante dos fatos e fundamentação acim4 a Requerente pede o deferimento do

presente Pedido de Troca de Marca c/c Reequilíbrio Econômico-frnanceiro.

10 SERPA LOPES, Miguel Maria dê. Cu rso de Direito Civil.6d. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2001.
2 Jessé Torres Pereira Júnior. Comentários à lei das licitoções e contrctoções da odministração público.
1995, p 415.
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"A imprevisão consiste, assim, no desequilíbrio das prestações

sucessivas ou diferidas, em consequência de acontecimentos ulteriores
à formação do contrâto, independentemente da vontade das partes, de
tal forma extraordinários e anormais que impossível se tomavâ prevê-
los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes
que alteram profundamente a economia do contrato, por tal forma
perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se

torna certo que as partes jamais contratariam se pudessem ter podido
antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse
mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em beneficio do
credor, determinando um empobrecimento da mesma naturezâ, em
relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou
excluir a força obrigatória dos contratos."
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III. DO PEDIDO

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, requer que:

a) Seja coúecido o pÍesente pedido ejulgado procedente;

b) Seja deferido o Pedido de Troca de Marca do medicamento

Nistatina (G) 100.000ui/4g 609+1 Apl Cr Vg da indústria/marca

GreenPharma para o medicamento da industria/marca Prati;

c) Em caso de deferimento do pleito acim4 seja coúecido o

Pedido de Reequilibrio Econômico-financeiro que atualiza o

valor unitario registrado para o fornecimento do medicamento, ou

seja, passando a fomecer o medicamento Nistatina (G)

100.000ui/4g 609+14 Apl Cr Vg, da industria/marca Prati, pelo

valor unitrírio de R$ 7,40;

d) Seja suspensa qualquer emissão de empeúo até a decisão

dos pedidos acima;

e) Que o presente pedido seja motivadamente respondido de

acordo com o princípio da motivação, previsto na Lei Federal no

9.784/99, apresentando os fatos e fundamentos juridicos (art. 50,

caput Lei no 9.784199);

f) A produção de todos os meios de prova em direito

admitidos, e em especial a documental, a frm de provar todos os

fatos aqui alegados.

8runo

@Ffi48 n : .6,12.06$28
c Fodutaó HoarttâLart
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Termos em que pede deferimento.

Curitiba/P& 24 de agosto de2023.
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Ôígáo: Ministerio da Sâúdo./Agêncin t{âclonal. dê VEItância Santtárlâ./4à Dirêtorlâ/ffinciâ-Gêrat de lnspeçao e Flgcatlzação

Sanhária

RESOLUçÃO-RE No 1.897, DE 25 DE MA|O DE 2023

O Gerente-Geral de lnspêção ê Fiscaüzação Sanitiiriâ, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 14O. aliado ao art. 2O3. l, § 10 do Regimento lnterno aprovado pela Resotução de Diretoía Cotegiada -
RDC no 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6", da Lei n" 9.782, de 26 dejaneiro de 1999. rêsolve:

Art. 10 Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante{s) no ANEXO.

Art. 20 Esta Resotução entra em vigor na data dê sua pubticação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

1. Emprêsa: GREENPHARMA OUIMICA E FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 33.4O8.1O5,/OOO1-33

Produto - Apresentação (Lote): COLCHIN - O,5 MG COM CT 2 ENV KRÂFT X 10 (LOTES A PARTIR

DE O7/Ol/2oool: DIPIRONA SODICA - 5OO MG COM CT ENV AL POLIET X 1OO (EMB HOSP) (LOTE: 60122):

DIPIRONA SODICA - 5OO MG COM CT ENV AL PoLIET x 5oo (EMB HOSP) (LoTE: 60122): DIPIRONA SODlcA

- 5OO MG COM CT 10 BL AL PLAS TRANS X 10 (LOTE: 60122): NISTATINA - 25.OOO U.l./G CR VAG CT 50 BG

ALx 60 G - 50 APLIC (LoTES A PARÍIR DE OL/O\/?OOO): NISTATINA - 25.OOO U.l./G CR VAG cT BG AL X 60
G . APLIC (LOTES A PARTIR OE O7/O7/2OOOI: MEBENDAZOL - 20 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X 30
ML. 50 CP MED (LOTES A PARTIR DE Ol/12/2o22li MEBENDAZOL - 20 MG./ML SUS OR CT FR VD AMB X

30 ML - CP MED (LOTES A PARTIR OE O7/L2./2O22\i

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente no: O522203 /23-6

Assunto: 7O351 - Açóes de Fiscatização em Vigitância Sanitária

Ações de fiscatização: Proibição - Comerciaüzaçao. Distribuição, Fabricação. Uso; Recolhimento

Motivaçào: descumprimento de boas práticas de fabricação verificado durante inspeção

conduzida petas autoridades sanitáÍias, contrariando o Art, 40 da Resolução 65A/20??, bem como por

dêsvio de quatidade confirmado durante inspeçáo. contrariando o Art. 60 da Lei 6.360/1976 e por

comercializar medicamentos em desacordo com o registro, contrâriando o Ad. 12 da tei 6.360/76. Esta

mêdidâ preventiva está fundamentada no artigo 60 da Lei 6.360/1976.

2. Empresa: CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA - CNPJ: 36.719.5O7/OOO7-47

Produto - Apresentaçáo (Lote): LIPO6@ BLACK ULTRACONCENTRATE (LOTES:TODOS):

Ipo de Produto: Medicamento

Expediente no: 0515557./23-7

Assunto: 7O351 - Ações de Fiscatização em Vigil.ância Sanitária

Ações de fiscatização: Apreensão

Proibição - Comerciatizaçáo, Distribuiçáo. Fabricação, lmportação. Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação da comerciatização do produto sem regÍstro, notificâção ou cadastro
na Anvisa. fabricados por empres:l que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência para
fabricação de mêdicamentos, em desacordo com os artigos 20,72, 50 e 59 da Lei 6.360,/1976. atém da
ROC 

^o 
26/2014. As açóes de fsca[izaçáo determinadas se apticam a todos os medicamentos fabricados

pela empresa CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA. da marcâ Nutrex Research. bem como a quâisquer
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-pessoas 

tisicaszi,.ídi";;;;,.;.;;;;";;" r*;;;;il,;; oã".. o"
medida prevêntiva está fundamentada no artigo 60 da Lêi 6.36O/L976 e inciso XV do artigo 7' da Lêi

9782t/7999. 7777

3. Empresa: FARMÁCtA GUARU CENTRO LTDA ME - CNPJ: 49.O7O.n7/OOOI-O7

Produto - Apresentaçáo (Lote): MOROSIL COúGENO (n/a);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente no: 04904?3/?3-7

Assunto: 7O351 - Açôes de Fiscatização em Vigitância Sanitária

Ações de fiscaüzaçáo: Apreensão

Proibição - Armazenâmento, Comercializaçáo. Distribuição, Fabricação, Manipu[ação.

Propaganda, Uso

Motivaçeo: CompÍovação de anúncio de venda e/ou comercialização do produto sem registro.

notificação ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 2o.

12, 50 e 59 da Lei 6.360/1976. As açõês de nscâlização determinadas se aplicam a todos os medicamentos

da marca moíosiI co[ágeno, bem como a quaisquer pessoas fisicas/jurÍdicas ou veícutos de comunicação
que comerciatizem ou divulguem os produtos. Esta medida preventiva está fundamentada no artigo 60 da

Lei 6.360,/1976 e inciso XV do artigo 7" da Lei 9.78211999.

Esteconteúdo niào substituio publicãdo na versào certifrcàda.
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Or9ão: Mlnlstffi da Saúde/Agéncia Neioral de Vbitânch SanÍtárla/4' Oirêtorta/@rcà-Gêrat de lnspeÉo ê Flscôtlzação

SarÍtárla

RESOLUçÃO-RE No 2.846, DE 3 DE AGOSTO DE 2c.23

O Gerênte-Geral de lnspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que [hê confere o
art 14O, aliado ao art. 2O3, l, S 1o do Regimento lntemo aprovado pêla Resolução dâ Diretoria Cotegiada -
RDC no 585, de 10 de dêzembro de 2021.

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricaçáo preconizados

em legistaçáo vigentê. para a área de Medicamentos. resotve:

Art. 10 Cancelar a Cêrtificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos da empresâ

constante no anexo. pubticada peta Resotução-RE no 3.501, de 21 de outubro de 2O2?, no Diário Oficiat da
União no 2O2, de 24 de outubro de 2022, Seção 1, pá9. 155.

Art. 20 Esta Resol.ução entra em vigor na data dê sua pubticação.

MARCUS AURELIO MIRANDA DE ARAUJO
ANEXO

EMPRESA: GREENPHARMA AU|MICA E FARMACÊUICA LTDA - CNPJ: 33.4O8.1O5IOOO1.33 -
AUTORIZ,zMS: 102O19O

ENDEREÇO: VPR3 OUADRA 2A, MÓDULOS 32,/35

MUNICÍPIOi ANÁPOLIS - UF; GO - EXPEDIENTE: O786608,/23-9

ASSUNTO: 7OZ7O . MEDICAMENTO E INSUMOS FARMACÊUICOS - Cancelamento de
CBPF,/CBPDA dê INDÚSTRIA,/DISTRIBUIDORA - PROCESSO ADMINISTRATIVO . USO EXCIUSiVO ANVISA

LINHA(S) DE CERTIFICAÇÃO CANCELADA(S): Líquidos não estéreis: Sotuções: Suspensóes:

Produtos êstéÍeis: Sol.uçôes Parenterais de Pequeno Volume com EsteÍilização TêrminaL

Sótidos não estéreis: Comprimidos: Comprimidos Revestidos:

Semissólidos não estéreis: CÍemes: Pomadas:

MOTIVO DE CANCEL^MENTO: Em atendimênto ao Art 10 da RDC n" 497/2o.27:
Descumprimento das Boas Práticas dê FabÍicação de Medicamentos dadas pela RDC 658,/2022, bêm
como. das Condições Técnico Operacionais, dadas peta Rtrc no 497/2O2L conforme Retatório de lnspeção
expedido peLa VISA/GO, datado de 27 de junho de 2023, o qual cl.assifica a empresa como 'Sem

Condições Técnico-Operacionais'.

Este conteúdo não §jHitui o publlcado nà vêíáo ceítilicada
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sânltárla

RESOLUçÃO-RE No 1.892 DE 25 DE MAIO DE 2023

O Gerente-Geral de lnspeção e Fiscatização Sanitáriâ, no uso das atribuiçõês que lhe conferê o

art. 14O. atiado ao arL 2O3, l. S to do Regimento lnterno aprovado peta Resotução de Diretoria Cotegiada -

RDC no 585, de 10 dê dezembro de 2021, e o art. 6o, da Lei no 9.782. de 26 dejaneiro de 1999, resotve:

ArL 10 Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANExO.

Art. 20 Esta Resotução entra em vigor na data de sua pubticação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA OE ARAÜJO
ANEXO

1. Empresa: GREENPHARMA OUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 33.408.1O5,/OOO1-33

Produto - Apresentação (Lote): COLCHIN - O,5 MG COM CT 2 ENV KRAFT X 10 (LOTES A PARnR

OE o7/oVzoooli DIPIRONA SODICA - 5oo MG COM CT ENV AL POLIET X 1OO (EMB HOSP) (LOTE:60122):

DIPIRONA SODICA - 5OO MG COM CT ENV AL POUET X 5OO (EMB HoSP) (LOTE: 60122): DIPIRoNA SODICA

- 5OO MG COM CT 10 BL AL PLAS TRANS X 10 (LOTE: 60122): NISTATINA - 25.OOO U.l,/G CR VAG CT 50 BG

AL X 60 G . 50 APLIC (LOTES A PART1R DE O7/OL/?OOO)| NISTATINA - 25,ooo U,|../G CR VAG cT BG AL X 60
G + APLIC (LOTES A PARTIR DE O1IO1I2OOO): MEBENDAZOL - 20 MGIML sUS OR CX 50 FR VD AMB X 30
ML. 50 CP MED (LOTES A PARTIR DE OW72/2O22»i MEBENDAZOL - 20 MGIML SUS OR CT FR VD AMB X

30 ML . CP MED (LOTES A PARTIR DE O7/72/?O??\i

Tipo de Produto: Medicamênto

Expêdiente n": 0522203 /?3-6

Assuntor 7O351 - Ações de Fiscatização em Vigitància Sanitária

Ações de Íscatização: Proibição - Comercialização. Distribuição. Fabricação. Uso; Recolhimento

Motivação: descumprimento dê boas práticas de fabricãção verificado durante inspeção

conduzida pêlâs autoridadês sanitárias, contrariando o Art. 40 da Resotução 654/20?2, bem como por

desvio de qualidade confirmado durante inspeção, contrariando o ArL 60 da Lei 6.360,21976 e por

comercializar medicamentos em desacordo com o registro. contrariando o Art. 12 da tei 6.360/76. Esta

medida preventiva está fundâmentada no artigo 6o da Lei 6.360/1976.

2. Empresa: CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA - CNPJ: 36.719.5O2OOO1-47

Produto - Apresentação (Lote): LIPO6@ BLACK ULTRACONCENTRATE (LOTES:TODOS):

Tipo de Produto: Mêdicamento

Expediente no: O5l555V 23-7

Assunto:7O351 - Ações de Fiscatização em Mgitância Sanitária

Ações de fiscatização: Apreensáo

Proibição - Comerciatizaçáo. Distribuiçáo. Fabricação, lmportação, Propaganda, Uso

MotivaÇãor Comprovação da cômerciatização do produto sêm registro, notificação ou cadastro
na Anvisâ, fabricados por empresa que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência para

fabricação de medicamentos. em desâcordo com os artigos 2,12, 50 e 59 da Lei 6.360,/1976, atem da
ROC no 26/2074. As ações de fiscalizaçáo determinadas se aplicam a todos os medicamentos fabricados
peta empresa CR NUTRITION SUPLEMENTOS LTDA. da marca Nutrex Research, bem como a quaisquêr



pessoas físicas/juÍídícas ou veículos de comunicação que comercializem ou divulguem os produtos. Es{aa ., a,
medida prêventiva êstá fundâmentada no artigo 6o da Lei 6.360/7976 e inciso l/ do artigo 7o 63 g§;J- 4 U
9.78?/7999.

3. Emprêsa: FARMÁC|A GUARU CENTRO LTDA ME - CNPJ:49.O7O.717/OOOL-O7

Produto - Apresentação (Lote): MOROSIL COúGENO (n,/a):

Tipo de Produto: Medicamento

Expêdientê no: O49O423 /23-7

Assunto: 70351 - Açôes dê Fiscalização em Vigitância Sanitária

Ações de fiscalização: ApÍeensão

Proibição - Armazenamento, Comerciaüzação. Distribuição, Fabricação, Manipulação.

Propaganda. Uso

Moüvação: Comprovaçáo de anúncio de venda e./ou comerciatizaçáo do produto sem registro.

notificâção ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 2",

12. 50 ê 59 da Lei 6.360,/1976. As açôes de liscalização dêtêrminadas se aplicam a todos os medicamentos

da marca morosil cotágeno, bem como a quaisquer pessoas fisicas./jurídicas ou veícutos de comunicação
quê comerciatizem ou divutguem os produtos, Esta medida preventiva está fundamentada no âÉigo 60 da

Lei 6.360./1976 e inciso XV do artigo 7" da Lei 9.78?/7999.

Este conteüdo não substitui o puHicâdo nâ versáo ceniicôda.



RE: SOLICITACAO DETROCA DE MARCA COM REEQUIL]BRIO NISTATINA
0e JoanaCaíí<joana-caÍí@hotmáil.com,

Pâr. Licitaçâo <licitacâo@nsb pr gov.br>

uata 25/oa/2023 09:19

Boa taÍde maria,

Solicito manifestaÉo quanto a possibilidade de troca de marca da nistatina da marca GREENPHARMA pela marca

PRATI, conformê solicitaÉo da empresa Promefarma, anexa.

Att,

O.: Licitação <licitaceo@nsb.pígov.br>

Envlâdo: quinta-Íeila,24 de agosto de 202316:19

Parà: loenâ Cârí <joana_carr@hotmail.com>

fuIunto: Fwd: SOLICITAC,ÀO DETROCA DE MARCA COM REEQUII,IBRIO NIÍATINÂ

I , PREFEITURAI i:NOttA SANTA BÁRBARA

ltenciosamente,

PâEíciâ de So@e d6 Aíjos
Setor aL Cofiprâr
PíeÍoiture Munichal do Novs Ssnta 8áíb€la
(43) 32ó6-8109

[,icitaç:i«>

-- Mensagem oíginal __
Assunto:Fwd: SOLICITACAO DE TROCA DE MARCA COM REEQUILIBRIO NISTATINA

Data: 24lO8l2O2310:53

De: PÍefeituraNovaSantaBáóara<licitacaonsb@gmail.com>
Para: Setor de Licitações - Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara <licilacao@nsb.pr.gov.bÊ, joana_carr

<ioana_caÍ@hotmail.com>

- 

FotwArded message 

--De: <licita0T.prOmefamasirle@gmail.com>

Datê: qui., 24 de ago. de 2023 às 09:1'l

Subject: SOLICITACAO DE TROCA DE MARCA COM REEQUILIBRIO NISTATINA

To: <licilA@olsb@gmail.com>

Bom Dia! Tudo bem!

Encaminhamos anexo, nossa sollcitaÉo de troca de marca com reequilíbrio do itêm NISTATINA do laboratório

GREENPHARMA.

Juntamos a solicitação NFs dos Laboratórios Pratidonaduzzi e Hypera para ciência dos preços praticâdos, segue junto

uma NF da Greenpharma, assim como documentos comprobatórios da ANVISA relacionados ao laboratório

GREENPHARMA.

Bom dia Patricia!

Aceito a substituição da marca, desde que â validade estejâ dentro dos 80% de vâlidadê.

Atenciosamente,

Maria loana

g NoYa Santa Báràârâ - Paraná \ (43) 326ê8í00 @ lidtam@nsb. pÍ.gov.bÍ
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Município de Nova Santa Bárbara - PR
CNPJ:9556108000Or60 lE:

EfthíÊço: Rúâ WâlíÍê(b BíttêÍlcourt dê LoÍú3. 222 - Cêí{Ío CEÍ} 8625ÍX}@ Cí6dê: Nov. Sant gáíbaÍs
Foírê: (43) 32ffi100 Fax l/b6mo

RequidÉo dô compra por lote

Requlrlçáo

14641

Llcltâçào

Qt@. anw
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211tÉ2 @@M 1

C o n trÍoiÂd ili vo

23111nO22 2211112023
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[,ARA JOAi.IA CARRE.

1
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Local
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Ílpo do.mp.nho
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08 Sêcretarb tttunicbald6 Seüê
Foar da pagrnônto

CoÍ{oííÉ a ênt€ga êm eté 30 dbs ti@
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CnE.g.
Ld Ptao

RTA ANIOND JOAO(,r,r ROOrcLES M 563. FtnID ]IIt DESqLT. FARMACIA íO EiAS

Oeac,lçlo

lJnld.de Qurnüdrdê Unltárlo

Nistdin€, (b8egêm: 25.000 Ul,G
âpre3onteÉo: cíeme vâgind, bi3nâga 80 00 G. CATITAT 8Rm66788
sd-icnaç:6.21gl2i22 Píoc.sso:t37lm22 ConlrFontê/GF:02E70/00303/E

a26,00
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llem 037

't00,oo

LâíEe: GréoCraÍma

Subbtal oor íonta da racúrao a conta da dcao6a
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a..l ír28?0 t.,r.te L-1010:i 5.Eor:t.-: a 425, CO

00í Lote 00í

TOTA.

TOTAL GER'L
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Município de Nova Santa Bárbara - 2023
Saldos da licitação

Pregão 000049/2022 - EletÍônico

PÍ!ço unitáÍio
etual

Ouanlidecl€
âIUâI

Otd./valoÍ Ordo í.qubitada Qtdo Équbíâde
rêmsn€iedo com coítÍeto i6m cmtíato

Ouânlid.dq 3 Valor raqul6itâú, Válor ÉquiÊ â(b
Eqúbltar coin coítíato ac|n contíeto

Saldo a
requisilaí

PÍoduto: 902 Nistâtinâ, doBeO. :2S.OOO Ut.G
Sollcilantcr 000019 ROSÁNA RUY OE SOUZA

Locál: 000m7 S.cr€lari. d. Saúdc

lJnidâdc d6 m€dkls: 8G

300.00 r 275.00 0.00 300,00 0,00 0,00 0,00

Critéíio dc aolcçào:

Lolc: 001

Itãni 037

I\)
a^i

' 6slomo dê leq coínpra 36m €slomo d6 6mpênho ou cancalâmênto d6 RP ou píec66o náo íinalizado (.al(b náo êllomâdo)

Ediliô Fd ElaECrisliE ludí( É ss& 582. ã,{o/roE 10 30 4a



PREFEITURA MUN!GIPAL 772'
NOVA SANTA BARBARA

solrctrAçÃo DE PAREcER luniorco

PEDIDO DE REALINHAMENTO DE PREÇO E TROCA DE MARCAR

REF: ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'14812022 - PREGÃO eLEtnÔUtco tt."

4312022

Nova Santa Bárbara, 2510812023.

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto à possibilidade de realinhamento de preço

e troca de marca do Lote 37 - Nistatina, dosagem: 25.000 Ul,G apresentação:

creme vagina!, bisnaga 60.00 G. CATMAT 8R0266788 - Marca - Greenpharma,

referente a Ata de Registro de Preços n' 14812022, firmada em 2311112022, com

vigência por 12 (doze'1 meses, decorrente do Pregão Eletrônico No 4912022, em

atendimento a solicitação da Beneficiária da Ata, a empresa PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 8í.706.2511000í-98, conforme documentos

anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C Luditk Santosna

Setor de Licitações

Rua WalfÍedo BittencouÍt de Moraes, 222 - Cep. 8625G000 - Fon€r'Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: lici(acaoii nsb.nÍ.eov.br - Nova Santa BaÍbara - Paraná
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í, RELATORIO

Trata-se o presente expediente de dúvida acerca da possibilidade de

alteração contratual, visando troca de marca de item e restabelecimento do

equilÍbrio econômico-financeiro, expondo para tanto os posicionamentos

existentes na doutrina e jurisprudência pátria, como base norteadora dos atos a

serem praticados pelo fiscal do contrato, a quem cabe efetivamente a análise e

concessão de troca de marca e eventual reequilíbrio, realinhamento ou

recomposiçáo dê preços solicitados pelos fornecedores/prestadores de serviços.

A questão versa sobre a possibilidade de troca de marca do item

previsto no Lote 37, qual seja Nistatina - dosagem: 25.000 Ul, G, apresentaçáo:

creme vaginal, bisnaga 60.00 G. CATMAT 8R0266788 -, uma vez que o produto

fornecido pela fabricante Greenpharma está indisponível no mercado,

solicitando-se alteração pela marca Prati e revisão dos valores, porquanto o

custo do medicamento desta marca é mais elevado.

A Farmacêutica do MunicÍpio se manifestou, expondo que aceita a

substituiçáo da marca, desde que a validade esteja dentro dos 80% (oitenta por

cento) da validade.

Foi colacionada a Requisição no 14641 e demonstrativo da

inexistência de saldo disponível referente ao item previsto no lote no 37 do

Pregão Eletrônico no 4912022.

PARECER JURíDICO

Assunto: Troca de Marca e Realinhamento de Preço /Ata de Registro de Preços

no 14812Q22

Solicitante: Setor de Licitações
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É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

A Lei no 8.666/93, ao regulamentar o inciso )ü1, do artigo 37, da

Constituiçâo Federal, estabeleceu normas gerais sobre licitações e contratos

administrativos pertinentes a compras, obras, serviços - inclusive de

publicidade, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O artigo 3o da Lei de Licitações ensina que a realização de

procedimento licitatório tem duas finalidades, sendo elas a observância do

princípio constitucional da isonomia, que dá oportunidades iguais aos que

desejam contratar com a Administração Pública, e a seleçáo de proposta mais

vantajosa a Administração. Desta forma, a Administração Pública está atrelada

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, transparência,

eficiência e todos aqueles que lhe são aplicáveis, previstos tanto na Lei no

8.666/93 como na Constituiçáo Federal de '1988.

O artigo 40 da Lei no 8.666/93 traz os requisitos que devem ser

observados em editais de certames licitatórios. Fixadas as regras para

realizações dos certames, a Administraçáo fica vinculada aos editais, através do

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, tipificado no artigo 41, da

Lei de Licitaçôes. O edital faz lei enúe as partes e sendo tratado como lei se

vincula tanto à Administração quanto aos concorrentes, que deverão saber sobre

todas as cláusulas e termos do certame.

Nesse sentido, pode-se dizer que a apresentação de um produto com

especificação ou marca diversa da declarada na proposta vencedora deveria ser

recusada imediatamente pela instituiçáo. Contudo, em casos de produtos de



112 s

NOVA SANTA BARBARA

qualidade igual ou superior e com custo idêntico ou mais baixo, deve ser feita

análise do caso concreto e o interesse público envolvido.

Nesse sentido, corrobora o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINARIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNC|A DO

T\PO MENOR PREçO. ATENDTMENTO ÀS REG&AS

PREYISIAS NO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE

SUPER/OR À MÍNIMA EXIGIDA. 1. TTAIANdO-SE dE

conconência do tipo menor preço, não fere os princípios da

isonomia e da vinculação ao edital a ofefta de produto que

possua qualidade supeior à mínima exigida, desde que o

gênero do bem licitado permaneça inaltendo e sela

atendido o rcquisito do menor preco. 2. Recurso

odináio não-provido. (RMS n. 15.817/RS, relator Ministro

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em

6/92005, DJ de 3/10/2005, p. 156.) Gnfei)

De igual Íorma, entende o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes:

"Tenha-se em vista a situagão da retirada de um produto

do mercado pelo fabricante, inviabilizando o cumprimento

da obigação de um fomecedor, nos temos ajustados.

Pode a Administraçáo Pública aceitar produto de qualidade

equivalente ou supeior pelo m*mo oreco." (cf. in

Sisfema de registro de preços e Pregão, Belo Hoizonte:

Editora Fórum, p.400/401.) @nfei)

PREFEITURA MUNICIPAL

Em casos especíÍicos, a depender da situação, o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório não poderia afastar o principio da
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economicidade e eficiência, de modo que a interpretação restritiva das normas

editalícias pode ser relativizada, desde que não Íira a isonomia do certame e

nem prejudique o poder público.

Deve ser analisado se a divergência apresentada causa alteraçóes na

essência do produto licitado ou se aumenta a onerosidade para a Adminisúaçáo,

sendo primordial identiÍicar se a falta de harmonia da proposta com o edital

interfere na natureza do produto, para que seja atestada ou não a legalidade da

troca.

Portanto, desde que o interesse público envolvido na contrataçâo não

seja descoberto, a Administração e o particular devem chegar a um denominador

comum que preserve o contrato vigente.

No caso em vértice, o produto registrado sob Lote no 37 da Ata de

Registro de Preços no 14812022, qual seja, Nistatina da marca GreenPharma,

está indisponível por falta de fabricação. Logo, se no mercado correlato existir o

mesmo objeto de outra merca, mes que seja equivalente, atendendo todas as

caracteristicas fixadas no ato convocatório, temos que a substituiçáo seria lícita.

Contudo a oferta de troca apresentada corresponde a produto de mesma

qualidade, porém, de valor superior ao registrado, o que aumenta a onerosidade

para a Administraçáo.

Sobre o tema, leciona o professor Diógenes Gasparini:

"O conteúdo do contrato nesse pafticular não precisa ser

idêntico ao da proposta mais vantajosa; basta que enceffe

mais vantagens para a contratante. Nenhuma nulidade

causará ao ajuste se os Íermos e condições da proposta

vencedora forem discutidos e a contratante obtiver mais

vantagens (menor preço, menor prazo de entrega, menor

juro moratôio) que as oiginalmente oferecidas pelo
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prcponente e as consignar no contrato. Esse afastamento

do contrato em relação à proposta vencedora cremos ser

sempre possível e constitucional. O que não se permite é

o distanciamento entre o contrato e a proposta com

prejuízos para a contratante, conforme ensina Hely Lopes

Meirelles. Essa possrbrllda de, no entanto, não permite que

o contratado entregue e a Administração Pública aceite

outro bem. Sendo o mesmo bem, admite-se modelo de

qualidade supeiol' (cf. in Direito Administrativo, 9" ed.,

Saraiva, São Paulo, 200a, p. 530).

Verifica-se que a farmacêutica do Município de Nova Santa Bárbara

não se opôs a substituÍção da marca, desde que a validade esteja dentro dos

80% (oitenta por cento) da validade. Apesar disso, a solicitante não pretende

apenas a alteração da marca, mas também reequilíbrio econômico-flnanceiro,

uma vez que o produto com a marca sugerida na troca possui valor acima do

registrado no Lote no 37, da Ata de Registro de Preços no 14812022.

lnclusive, atente-se que através da requisiçâo no 14641, emitida em

09lOBl2O23, foram requisitadas '100 (cem) unidades do medicamento Nistatina,

pelo valor já registrado - tendo em vista que naquela data ainda não haviam sido

apresentados os pedidos de troca de marca e realinhamento de preço pela

solicitante -, as quais até o momento não foram entregues.

3. CONCLUSÃO

Somado a isso, também consta nos autos cópia de "Saldos da

licitação" para aquisições relacionadas ao item no 37, do Pregão Eletrônico no

4912022, no qual restou demonstrada a inexistência de saldo, corroborando pela

impossibilidade de troca do produto conforme pretendido pela empresa

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
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Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina

desfavoravelmente ao pedido de troca de marca e reequilíbrio econômico-

financeiro apresentado pela solicitante PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITAIáRES LTDA, uma vez que o produto oferecido para

troca, consistente em Nistatina da marca Prati, possui custo superior ao

registrado na Ata de Registro de Preços no 14812022, e, ainda, inexiste saldo

disponível para aquisição do item no 37 em valor superior ao previsto, sendo a

medida solicitada desvantajosa a Administraçâo Pública.

Por Íim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem

decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a

obrigatoriedade de acatamento.

Feitas as exposições, retorno ao setor de licitaçôes para

encaminhamento a autoridade competente para análise dos argumentos legais

expostos no presente parecer e decisâo sobre o requerimento da empresa.

Nova Santa Bárbara, 31 de agosto de2023

Atenciosamente

Tq"o^/À(â -rn . À,c G^-o"-o.f f.rrui.o.-
l

Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira

Assessora Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DESPÂCHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Pregáo Eletrônico n" 4912o.22 - ARjP L4A|2O22

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bárbara, no uso de

suas atríbuíções legais e considerando a analise do pedido de troca de

produto e realínhamento de preços realizada peÍa Ássessoria Jurtdica do

Município, DWIDQ por INDEFERIR o pedido apresentado pela empresa

PROMEFAAUE ÜEDTCAilDIIrIIOS E PRODITNOS HOSPTTAI,,ARES LTDA,

CNPJ n" 81.706.251/0OO1-98, pelo Pregdo Eletrônico n' 49/2022, tendo em

vista qte o produto apresentado em substituiçdo, consistente no medícamento

Nistatina, da marca Prah, possui ualor supenor ao item registrado na Ata de

Registro de Preços n" 148/2022, da marca GreenPtwrma.

Além disso, inexiste saldo disponíuel para aqtisiçao do

ítem em Enstão no valor pretendído pela solicitante, o que obsta que o

Município de Noua Santa Bárbara adquira a medicaçdo por ualor superior ao

registrado no Lote no 37, da Ata de Registro de Preço no 148/2022, e

encontra-se pendente a requisiçao no 14641, expedida em O9/08/2O23 com

os ualores já. registrados, qte até o presente momento ndo foi atendida.

Nova S Bárbara, 01 de setembro de 2023.

Valério

cipalI

Rua WatÍredo BittencouÍl de Moraes,222, Telefone - 43.326ô8100 - C.N.P.J. N.o 95.56'1.080i0001€0
E-mail: licitacaoârsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Re: Fwd: SOLICITACAO DE TROCA DE MARCA COM REEQUILIBR|O NISTATINA

Dê LicitaÇáo<liotacâo@nsbpr.gov.bÊ

Pere PrêÍeitura NovaSânta Bárbara<licitacâonsb@gmail.com>

DatÀ 04/09t202313.15

E Promeíarma pdÍ(-8ó6 KB)

Boa tarde,

Segue anexo parecerjurldico e Despacho do Prefeito Municipal que decidiu pelo indeÍerimento do pedido de alteraÇáo de marca e

íeequilibrio de preços da nistatina.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Licitaç'ri<r

Em 24tO81202310:53. PreÍeitura Nova Santa Bárbara escreveu

I : PUtFttÍÜltÀI i: I{OI,Â SAIITA BARBARA

Pâlíícia de Souza dos AoJos

S€toÍ do Coílpraa
PrôieituÍa Munici9ôlde Nova Sant€ Bárbar8

(43) 326ó-8109

___ ForwaÍded message __
De: <lçrEoz.plong[AE!âsideÍ@gmãil.com>

Date: qui., 24 de ago. d€ 2023 às 09:11

Subject: SOLICITACAO DE TROCA DE MARCA COM REEOUILIBRIO NISTATINA

To: <licitacaonsb@gmail-com>

Bom Dia! Tudo bem!

Encaminhamos anexo, nossa solicitaÉo de troca de marca com rBequillbÍio do ltem NISTAÍNA do laboÍatóÍio GREÉNPHARMA-

Juntêmos a solicilação NFs dos Laboratórios Pratidonaduzi e Hypera para ciência dos pÍeços píaticados, segue junto uma NF da

Greenpharma, assim como documentos comprobatórios dâ ANVISA rêlacionados ao laboratório GREENPHARMA.

Desde já âgradecemos e ficamos ng ãguaÍdo

Att

Sílei Zambin

(41) 99931.7760

PROMEFARMA LTDA

e. @ ÊtÉeBôF.sÉú

Caso nâo seja neste e-mail, lavor repassar pjLqvgDlEjilelg,_peúAygI.
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PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

TERMO DEJUNTADA DEFOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
pngcÀo grsrnôNIc o Ne 4s I 202)

Rua Walfredo Bittencourt de Mora€s no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Pamná E-mail - licitacao'nlnsb.pr.gov.br - $$§.nsb.pr.gor'-hr

Aos ll-{ dias do mês seternbro de 2021, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Elerrônico n" .19,/lt-t12, numeradas do
nq Il04 ao n0 lll0, que corresponde a este termo.


